
Prefeitura GloMunicípio de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP] 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão. 80 -; Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mail: yílapayao@vilapavaQ.es.goy.br

CONTRATO N° 150/2020
PROCESSON9 004049/2020
DISPENSADE LICITAÇÃO N9 088/2(20

Contrato que entre si celebram O MUNIc(PIQ.OE VILA
PAVÃO, Estado do,Espírito Santo, e a empresa FÁSIO
DOS SANTOS NASCIMENTO ME, na qualidade de
contratante e contratado, respectivamente, para fim
expresso nas clausulas que o integram.

O MUNiCíPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Efpírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346jOOOl-67, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-Mf nº 876.766.807-00 e RGnº 782.398 - SSPjES,residente
e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a empresa FÁBIO
DOSSANTOSNASCIMENTO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJnº 10.836.983/0001-
54, com sede na Rua Barão dos Ay,tlores, nº 77, Rúbia, Nova Venécia - ES,'por seu Representante Legal,
Sr. FÁBIO DOS SANTOS NASCIMENTO, portador do RG 1'19 1674607-SPTC/ES, inscrito no CPF sob o n2

086.823.507-50, doravante denernmado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato
objetivando a Contratação de em.,resa especializada no fornecimento de Urnas Funerárias (para os
usuários da Secretaria Municipallle Assistência Social do município de Vila Pavão ~ES,dispensando o
procedimento licitatório nos termos do Art. 24, Inciso 11;da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se regerá
mediante as Clausulas e condições que subseguem: #

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ~TI)

1.1- Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa especializada no fornecimentc de
Urnas Funerárias para os usuário! da Secrataría Municipal de Assistência Soda I do município de Vila,
Pavão - ES,conforme especificações constantes no subltem 4.2 .

.' cLÁUSULA SEGUN,DA- DA VINCUi..AÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrate guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
da Dispensa de licitação. nQ 088(2020 do processo 004049j2020, vinculando-se inteiramente a este
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o disposto
na Lei nQ 8.666/93, cujos princícios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos (AS seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- PRAZOS, LOCAIS E FORMA DEEl<ECUÇÃO

3.1 - A licitante vencedora deste certame será responsável pela entrega do objeto e serviço prestado,
de acordo com autorização expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.2 - Conslderando as peculiartdaües dos sE:tviços a serem prestados, faz-se necessárioqqe os casos em
que a ocorrência acontecer no Município de Vila Pavão/ES, a contratada deverá comparecer ao local em
no máximo 30(trinta) minutos apes a sclicitaçãc <daSecretaria.. .

.' 3.3 - Os materiais utilizados deverão deve ser novo$.,;:entendido como tal, de PRIMEIRA UTILIZAÇÃO.
i"_ .<:,.,.(, "~o S
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3.4 - A empresa deverá efetuar a'onamentação interna da urna com flores naturais simples, preparação
e formalização do corpo, e efetuar o transporte do corpo furna do local de falecimento
(Hospital/Instituto Medico LegaI/R=sidêndll/Cidades/Região) até o velório e deste até o cemitério do
Município de Vila Pavão/ES.

3.5. - Terá a licitante vencedora do certame queentregar o (s) objeto (s) que lhe (5) for (em) adjudicado
'«~sI,ou a execução do (s) serviço [sjcontratado {sI, na medida das necessidades da requerente .. .
3.6 - Em nenhuma hipótese, será admitida cobrança complementar à família ou a quem quer que seja
pela prestação dos serviços cobrados do Município, sujeitando-se o contratado às penalidades previstas
em lei.

<

3.7 - Não é permitido usar o serviço pago pelo município para complementar despesas contratadas pela
família.

3.8 - O veículo utilizado deverá estar em perfeitas condições mecânicas, de lataria e demais itens que o
compõem, não podendo constar publleldade ou divulgações, além da identificação da funerária.

3.9 - A empresa vencedora deverá esta disponível 24 horas por dia, atendendo o chamado imediato da
Secretaria requisitante.

I

3.10 - O recebimento definitivo não isenta'a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade~
do material entregue e aos serviços prestados.

3.11 - Respeitar às pessoas sem dstinção de rãça ou etnia, condição social, opção religiosa ou política
• < e aos ritos de passagem; garantia da integridade e qualidade dos serviços oferecidos.

cLÁUSULA QUARTA - DO pREÇO EDA FORMA DE REAJUSTE

4.1 - Os valores unitários referentes a prestação do serviço, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento A.dministrativo Dispensa de Licitação n2
088/2020. .

4.2 - O valor total estimado é d,~ R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cínquenta reais), conforme
especificação abaixo:

(até 1 m 97 cm) Confeccionada em
madeira de pinus com 18 mrJ de
espessura; forro interior en tecido TNT;
acabamento em verniz d? alto brilho;
tampa com 04 chavetas; com 06 alças
articuladas tlpd parreira; Grnamentação
com flores naturais, preparação e
formalização do corpo, Jornecida em
Vila Pavão/ES.

01 03 Urrid R$ 850,00 R$ 2.550,00

VALOR ESTIMADO R$

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA IlE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento do serviço se-á efetuado sob deman~~; de acordo com a quantidade de serviços
realizados no mês, sendo que a fftura deverá conter ..()d~~alhamento de cada serviço.
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5.2 - O pagamento será efetuado através de crédito bancárío, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor
credenciado, onde o CONTRATAW-E poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que
não haja nenhum fato impeditiva.

5.3 - O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Munic.ípio de Vila Pavão a Nota ~iscal,
bem como os documentos de regularídadi fiscal (certidões negativas} exigidos para a habilitação no
procedimento licitatório, e ter oco-rido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações .

. 5.4 - A Nota Fiscal ser~ emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e
contratuais, especialmente as dE natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação
(Dispensa nº 088/2020}. "

5.5 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as
informações registradas no Pregã», deverá ser comunicado ao Município de Vila pavão/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

5.6 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documentots) fiscal (i~),0(5) rnesmojs] será (ão) devolvido
(s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será
contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido.

\

5.7 - O Município de Vila Pavão/ES..reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, os
objetos adquiridos não estiverem em p,erfeitas condições ou de acordo com as especifiéações
apresentadas e aceitas. 1

C~USULA SEXTA - DA DOTAÇÃO f)RÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da execução. deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO D'E INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - A vigência do presente cont-ato começara a contar do dia da sua publicação no diário oficial. O
prazo de vigência coincide com o.término do exercício financeiro de 2020.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALII:ADES E SANÇÕES
I

8.1 - A empresa a ser contratac'a deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujertando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei
.8.666/93, a saber:

a) advertência; t

b] multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento),
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada p~l~ fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da mula, C = valor da obrigação~b =?úmero de dias em atraso;
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c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à ohrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e Impediráer-to de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos; .
f) declaração de inidoneidade pua licítãr ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinautes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou ap?naIidade, ctJe será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

.' Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção de!declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa do tnteressado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendb a reabHtação ser requerida após 02 (dois} anos de sua aplicação;

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
deste ou atender ao disposto no TERMO DEREFERÊNCIA- ANEXO 1, aplicar-se-á alegíslação vigente.

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRf\TADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.3 - Também ficam sujeitas às per,alidades do art. 87, 111 e IV da lei nQ 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flseal no
recolhimento de quaisquer tributo'; •

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícites visando a frustrar os objetivos da licitação;.
. 8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidadl? para contratar com a Administração em virtude de atos
. ilícitos praticados.

8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta con-íderada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e !) local de entrega das razões de defesa.,
8.6 - O prazo para apresentação ce defesa prévia será de 05 (cincol dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei ns.?8.666/1993,

8.7 - Da aplícação de penalíoades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

8.8 - Não correrão os prazos processuaisem desfavor da CONTRATADAem processo administrativo para
aplicação das sanções deste iternenquantb perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
legislativo nQ 6, de 2020, nos termos do art. 62-C da Lei nº 13.979/20.

8.9. - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

8.10 - Autoridade competente, na ,Iplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo oa pena, bem como o dangiç;lUsado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

i/'"
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cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial oo.Ccntratcenseja a sua rescisão, com as consequêncías contratuais
e as previstas em lei, hem como a 2plicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:
\

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, espedficações, projetos ou prazos;

11- o cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;•
111 - a lentidão do seu cumprímcnto, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulacos:

,-IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;.
v - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, tem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim co 'no as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado defaltas na sua execução, anotadas 'naforma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou ~mstauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade; .
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

Xll,- razões de interesse público de alta relevân'cia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
.' pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitldo no § 12 do art. 65 da,Lei nQ 8.666/93;

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão dó Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. - A rescisão do Contrato pod;~rá ser:

I - determinada por ato unilatera' e escrito do CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII
I

do item 9.2;
t

11- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração:

,.111 ~ judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único: A res~isão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe qo Podnr Executivo deste Município.

9.4 -A CONTRATADAreconhece os direitos da CONTRATANJ;Fem caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 19J3.
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9,5 - A CONTRATADAreconhece os direltos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSP'.BILlDADEDAS PARTES

10.1 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPQN)'iABILtDADES DA CONTRATADA:

10.1.1- Executar o objeto do Edital, .
10.1.2 - Responsabilizar-se pelos se rviços piestados.

10.1.3 -Efetuar os serviços conforme condições ~stabelecídas no presente edital.

,,10:1.4 - Cumprir os prazos pactuados.

10.1.5 - Garantir a boa qualidade dos serviços prestados.

10,1.6 - Pagar todos os-encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da lei nº 8.666/93 e alterações;

10,1,7 - Assumir inteira respansabíidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pels CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante, ou a
terceiros;

10.1.8 - Observar as prescrições r1dativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta
ou indireta do contrato, isentand'ol contratante de qualquer responsabilidade,

(

10,1.9 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele•assumidas, todas as condições de habilitaç~o e qualificação exigidas na licitação.

10.1.10 - Informar o Município deeventual alteração de sua razão social, de seu controle acíonãrío ou
de- mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta
comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas.

10.2 - DAS OBRIGAÇÔES E RESPOI\!SABILlDADES DO CONTRATANTE

10.2.1- Prestar as Informações e o; esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10,2.2 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações aque se sujeitou a licitante vencedora,

10.2.3 - Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais.

10.2.4 - Notificar a CONTRATADA,:ixando-lhe prazo para substituição dos serviços que não apresentar
qualidade mínima exigida no edita padrão.

10.2.5 - Comunicar à licitante véncedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e/ou
serviços prestados.

10.2.7 -Atestar ats) Notais) Fiscal ($) corresjondentets), por intermédio do servidor designado para esse
fim. .
10).8 - Efetuar o pagamento da Empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste edital

. após a apresentação ~a Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pe10t recebimento
definitivo. '
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oc ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
\

11.1- Não obstante, a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços,
a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude' desta

responsabilidade, exercer a malsarnpla e 20mpleta fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por

prepostos designados, sendo indicado para exercer a fiscalização a servidora Solange Zulke Bóning.

cLÁUSULA DÉCIMA SE'GUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEl

12.1 -Aplica-se à eXeCUç2Qdeste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a lei nº 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOiSADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderáser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato Sl\r, publicado, em resumo, no Diário Oficia! do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.. I

•,
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO IORO .
15.) - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
.Contrato e que não pqssam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. '

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente lnstrumentojapés lido e achado
conforme.

-;,>.)-,r:~;·,·, "

Vila Pavão/ES, 21 de dezembro de 2020.

••

r;O.836,~é3/0001.54' ,
• GRUpO PAX RENOVA

L.RuaBarao.~sAymoré$, 77 •Ba,",o R.llbla
CEP 2'98JO.OOo.Nov. Venteí •.es .. I

Fábio dos Santos Nascimentcr
Representante Legal

I1CO>~W.~/OOO 1·54",
fÁBIO DOS SANTOS NASCIMíNTO ME
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CONTRATO 150/2020
Publicação N° 318219

RESUMO DO CONTRATO

NO 150/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: FÁBIO DOS SANTOS NASCIMENTO ME,

OBJETO: Contratação de empresa especlaltzadr no fornecimento de Urnas Funerárias para os usuários da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social do município de Via Pavão - ES.,

VIGÊNCIA: 31/12/2020,

VALOR GLOBAL: R$ 2,550,00,

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 390 e 393.

Vila Pavão, ES, 21/12/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO N° 8.8/2020
Publicação NO 318492

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL :)0 CONTRATO N,o 088/2020

PRIMEIRA ACORDANTE: PREFEITURA MUNICIPI\L DE VILA PAVÃO - ES,

SEGUNDA ACORDANTE: MARLI GABRET..

DO OBJETO: O presente termo tem por objeto I rescisão amigável do contrato nO 088/2020, cujo o objeto é a locação de
imóvel residencial, localizado na Rua Daniel Ber.;jer, s/n, Centro, Vila Pavão/ES, para abrigar a família da Senhora Josineíde
Araújo da Silva.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo de rescisão amigável tem fundamento legal no inciso XII, Artigo 78 ele inciso
II do Artigo 79, ambos da lei nO 8,666/93, de 2 de junho. de 1993, despacho e demais elementos constantes no processo
Administrativo nO 004126/2020, mediante as cláusulas e condições.

Vila Pavão/ ES, 21/12/2020,

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal
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